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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 182t20-02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de.lulho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

I\rEREssADo: André Rodrigues RondouveÍ Machado Eireli - EPP.

E,NDEREÇo nARA conRf,spoxoÊxcrr: Rodovia BR-319, km 32, s/no, Zona Rural,
Humaitá-AM.

C)iPJ/CPF: 32.924.72410001-18 INscRr('Ão EslADrAr-: 05 414.427-2

Fo:r-e : (97) 98416-0101 E-lt-rtl: trevisanrhorcstal 2 grnail.ctrnr

REGTsTRoNoIPAAM: 0702.0702 PRocEssoNe: 285412022-00

A n\ rD..IDE: lndústria Madeireira

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR-319, km 32, s/nô, Zona Rural, Humaitá-AM.

FINALTDADf,: Autorizar o desdobro primário de madeira - Serraria com
beneficiamento de madeira

RespoxsÁr'er TÉc:{rco: Érico Fernando Trevisan - RNP: 0406376301 - ART.o No

AM20240482637 chave : 4w9y8

PoTENCTALPoLUTDoR./DEGRADroon:Médio Ponrr:Grande

DADOS DO IMÓVEL/DA INDÚSTRIA MADEIREIRA

PRAzo DE !'ALTDADE DEsrA LrcENÇA: 02 ANos.

. \ten qão:
. Estâ licença é composta de 24 rêstrições e/ou condhões constantes no veruo, cujo não

cumprimento/atcndimento sujeitârá a sua invrlidâção e/ou ss penalidsdes previstss cm normas.
. Esta licençâ nlo comproya nem substitui o documento de propriedâde, de polse ou de domínio do imóvel.
. Esta licençâ deye permanecer na localização da atividade e exposta de forma visível(frente € verso).

Manaus, I 0 oUT

Rosa Mariette l\c ira Geissler Juliano Marc Va nte de Souzâ
Técnica Diret ente

':ã§-/

&Em:

www rpaam.am.gov.br
twrtter.com/lpaamAMí
rnstagram.com/@ipaamam
Íacebook com/@ipaamAM

gabinête@ ipaam.am. gov.br

Fone:(92) 2123$72'l t 2123473'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Proprietário do imóvel: José Elelmâr Ferreira Chixaro
CPF/CNPJ: 078.30 1.492-91 CAR: Nào aílicável
Coordenadas geogÍáfic s (Dotum SIRGAS 2000): '7" 33' 34.'16" S e 63" l6' 2ó.02" W
Capacidade produtiva ânuâl (m5 de tora): 1,1.,100 Capacidade de armazenamento (mr): 10.000.00

Tamanho da área útil (hâ):3.0 Nú mero de funcionários: .15

Estudo de CoeÍiciente d€ R€ndimento Volumétrico -
CRV: Aprovado

Número de espécies no estudo: 5

Dâta de âprovâção CRV: 09 de março de 2021 CRV Medio: 64.585eo
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' I82I2O.O2

I .) pcdrdo de hcencrâmenlo e i Í!'speclr\a concessâo da mesma so lerà rut'aua" Or"nao publicada Diano Oficrâl do EíaJo.
penodrcoÍegronâl local ou lo.al d€ grânde crrculação, em mero.lelrôruco de comunrcaçào milntrdo pelo IPAAM. ou not murais dns

Preleiluras e CámarLs Municipais. conforme ân :1. da Le, n' I 785 de l4 deiulho de l0l2:
: Idenrrfi.ar a AÍea Jo cmpre€ndrmenlo com plica. conlormc nodelo IPAAM
I A soh(Íação da ieno\açâo da l-icençâ AmbrcnEl de\erâ ser Íequenda num prazo mrnimo de 120 dir§. antet do \encimÊnk).

conlôrme an.ll. da Lei n'.1 78j de 14 dejulho de:0ll:
+ A presenre Licençir cstá sendo concedidâ com base nas inibnnâçôes conslanles no proccso Ír' 285{/2022-{10,
5 Toda s qualquer mdificaçào inrroduzida no prolelo âpos a cmissào da l-ícença implicará na sua aulomàlica inrâlidaÇâo. delendo

scr solicúada no\a l.rcençÀ com ônus pâm o lntsr€ssado
6 Esra Lrcença é ralida ap€nas pam a loca|zaçào. an\idade c llnahdâde coníante nâ mrsma. de\endo o intercssado requerÊÍ xo

lPÂAM nora Lrcença quando ho$\er mudança de quâlquer um desles rlens

7 lislâ Liceíça nào dispensa e nenr subslitui ncnlunr docunrenlo exigldo pela L.egislaçáo Federal. EslÀdual e Ntunicipal.
8. Cünrprir com as medidas de minimizâçào dos impaclos descritos no Projeto de lmplanlaçào-
9. O amraz-enamenlo lemponirio dos resíduos do empreendinre[to deveú ser íealiiado em local apropÍiado c dcstinâdo§.

conforme Plano d. Gerenciamento de Residuos Sólido§- PCRS aprolado pelo IPAAM. até qüe seJa reâlizada a deslinaçào
dos mesmos.

10. É proibido o tançaniento dc residuos iÍr naluftl. por tcnpo indetermirado. e suâ queinra a céu aberto ou em recipiertes.
iníâlâções e equipamentos nào licenciâdos para essâ linalidade ou e desacordo com o projelo aprovado-

ll. 
^do!âr 

o sistenra ele!Íônico de cootrole de produlos florestais {sistema DOF) pâra â entÍada e saída de maténa prinu
llorestal. inclusirc os residüos indusrriais {cxcelo serragcm). infoÍmando ainda' a) a colveÍsÀo de pÍodulos lloíeslâis por

msio do processamento industrial ou processo semimecanizádo. resp€itando os limíes nú\imos de coeÍiciente dc
rc[dimento volunlétrico: b) a destinaçào linal paÍâ opcrações que resultam na saída do produlo lloÍeslâl do lluro de
conlrole. mediânte a suâ ulilizâção ou aplicaçào final. ou pela transformaçào em pÍodulo âcabâdo para efeilo de atualizaÇrlo
conrábiljunro ao Srsrema DOI-.

12. Quâlquer p€ssoa. lisica oujuridica. que e\plore. industrialize. benelicie. utilize e consuma produros e subpÍodutos lloresrars
eslá obrigado a comprovar a legâlidade dc sua origem (An. I0 da Lei 2.:116/96) devendo manter.m arquivo na enrpresa o

' ronraneio dos prcdutos. DOI e respeclivas Notas Fiscâis. além de manter a matêris prima organii!âda por tipo e esÉcrc.
objetilando a rastrcâbilidâde e conferência duranre as opcíaçôes de moriloramenlo c fiscalizaçào de forma a permitir o
íaslreamenlo da madeim desde a sua localizaçào na floresta.

13. O rolüme fisico dos produlôs lloreslais contâbilizados no Pálio dete scr uma rcpÍesenlação fiel do saldo no sistema DOf.
devendo o úsuário realizaÍ o controle e manter atualizado os seus esloques diariamenle, sendo a admatida variâção de irté
I0o/o (dez por cenlo) do volünre totâl em csloque. estô[do o usuário sujeito às sanções pÍevislas na legislaçào âmbientâl enr

caso de desconformidade enlre os saldos contabilizados e as quânlidades dos estoqües lisicos e\islentes.
l{ E\entuais diverséncias contábeis. inclusi\e provenientes de peÍdas residuais .m transpoí€ ou arÍnazenaBenr. rncêndbs.

inlempéries e outras. delerào ser imediâtanrente inÍbrmadas ao IPAAM que. medianle análise do mórilo. promoverá os

devidos ajusles adminislrâtivos. sem pÍeiuizo de eventuais snções adnlinislmtivas cabiveis. em caso de compÍovada
conduta inegular por paíc do uluano.

15. As loras em pálio deverâo estar delidamenle idenlificadâs (numeraçào da ánore e identilicâção da toÍrs€cçào) por nEio d.
plaquelas ou qualquer outÍo malerial que Barânta a permanência do registro até o desdobramento da lora.

16. -foras 
sem idenrificaçào que nào permilan ! rastreabilidade e/ou com medidas/volume diveÍgentes do constante no DO|

. serào consideÍadas sem oÍigem comprotada. eslando o usuário sujeilo âs sanções previstas na legislação ambienlal.
17. Dalerào constaa no roÍnaneio das toms. no minimo. lrome iulgar. esÉcie. número da torÀ/seção. mediçào cm cruz da\

nlas. c menlo. lolume mélodo mélrico). dala de descarÍe nto e data de desdobÍo

18. ApresentaÍ Íelalóíios de atividade para monilorÀmenlo/âcompanhâmento das atividades desenvolvidas no empr.'endimento.
' anualmenle a paíir da libeÍasào da Licença de Opemção. ôssinado pekr responsávet lecnico- conforme Temro dc ReferêrciÍ

modclo IPAAM.
19. Os Relalórios de Alividades deverào esrar acompanhado! de romanero com memória de cálculo em srquavo (.xls) c

invcnlários dê rcsiduos ind!striâis
20. A enlreda ou Mida de mâléria prima do cnrpreendimento cujo tmnspoíe seja considerado econômica ou hglslrcâmentc

inriárel deverá scr dsidamenre juslilicada. inclusi\e a transferêncis de saldo entre pátios de industÍias de desdobro c
rcücblmento de produto5 de depós,tos.

21. Indicios de comeÍcializaçâo irregular dc cÍédilos constâlados poÍ meio da análise dos relatóÍios dc atividâdes.
aconrpânhâminlo do sastenta [X)l_- moniloramente remoto ou de vislorias/fiscalizaçào podem scaÍetar lra susp€nsào do

Pálio
22. No caso de descumprimento das resEiçõesrcondicionantes podeá ser realizada a suspensão do acesso âo sislema DO! dc

tbrma prevenliva poÍ l5 (quanz-e) ou cautelar (con prazo indelerminado). e caso confirmadâs irÍegularidades ou ir

conlercializâção irÍegular de crêditos no sistcma DOF poderá ser procedida a suspensão e/ou cancelamenlo d{ [-icc[ça.
2J o detentor e o responsável técnico do empreendimenro se sujeitam ás sançôes adminisrmtivas na mcdida de suâ

culpabilidade.
11 ApresentaÍ rrüilmcrtc âtualização do Plano de SupflnEnto - PS[_. sendo que o recebimento recofi€nte de nratéria-prinra

nâo listâda no Plano de Suprimcnto Floreslal - PSF âcanetará no blodueio do pátaojunro ao sislema DOF.

I'laca Tora/Seçào \onrc Vulgar EsÉcie t)l D2 I)-l I)J Comp. (m) Vol. (m')
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ANEXO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No r82120-02

o INSTTTUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAI\|.
no uso das atribuições que lhe confere a [,ei nq i.785 de 24 de Julho de 2012" expede a

prescnte Licença que autoriza a:

INTEREssADo: André Rodrigues Rondouver Machado Eireli - EPP.

E\DEREÇo nARA coRREsFoNDÊNcrA: Rodovia BR-3í9, km 32, s/no, Zona Rural,
Humaitá-AM.

CNP,|/CPF: 32.924.72410001-18 lr,rscnrÇÃo EsrlotrrL: 05.414.427-2

Fore : (97) 98416-0101 E-urtl-: trevisamÍlorestal'rTgmail.com

RECrsrRo No IPAAM: 0702.0702 PRocESSo Ns: 285412022-00

COEFICIENTE DE RENDIMENTO vOLU MÉTRICO:

Norne Vulgar Nome Cientílico cRv (%): Fâtor:
Fator

Abiumna Pouteriq guianensis 1.504

Aneelim-pedra H1,menolobium petaeum 63,84E 1.566

Carnbará Qualea paracnsis 61,5ó-5 1.624

Enrbireira C'oura I ut i g1t i ak ns i -t 65.253 1.532
jequitibá-rosa Allqnlomq lineatq 65,791 t.520

6.t.5E5 1,5.t9

Manaus-AM,

Rosà Mârietle ra Geissler Juliano Marcos ente de Souza
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